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2. 

REESTRUTURAÇÃO DE EMPRESAS 

"Portugal tem uma 
visão redutora 
da insolvência" 
Nuno Gundar da Cruz e Filipe Lowndes Marques criticam a ideia errónea em torno do empresário que 
declara falência, mas referem que o país está em linha com as recomendações da legislação europeia. 

MARIANA BANDEIRA 
mbandetra@jomalecononnico.pt 

Nas últimas recomendações espe-
cíficas para Portugal, Bruxelas 
apontou o dedo aos processos de 
insolvência das empresas no país e 
ao número de pendências em tri-
bunal. A Comissão Europeia quer 
mais agilidade, numa altura em que 
os Estados-membros deram 'luz 
verde' a uma diretiva (2019/1023) 
que se foca na reestruturação pre-
ventiva e na fase pré-insolvência, 
procurando diminuir tempo e cus-
tos e criar, por exemplo, mecanis-
mos de advertência. 

Os advogados Nuno Gundar da 
Cruz e Filipe Lowndes Marques 
consideram que as críticas são "jus-
tíssimas" e explicam que aquilo que 

motivou este cenário foi a "tenden-
cial incapacidade" de o Estado pro-
ver os tribunais dos meios necessá-
rios para resolver os processos e 
"atores [juízes, funcionários, admi-
nistradores de insolvência e advo-
gados] mais especializados". A seu 
ver, há dois elementos que influen-
ciam a atratividade de Portugal aos 
olhos dos investidores: a morosida-
de dos tribunais e a eficiência dos 
processos de insolvência. "A partir 
do momento em que a empresa caiu 
em insolvência e a sentença transi-
tou em julgado, o processo visa dar 
um ganho (ainda que não seja de 
100%) aos credores. Se no lugar de 
satisfazer o crédito dos credores, em 
seis meses ou um ano, demorar cin-
co, seis ou sete tem impacto na atra-
tividade", exemplifica Nuno Cruz 
ao Jornal Económico 0E). 

Os advogados 
da Morais Leitão 
consideram que 
as críticas de Bruxelas 
à morosidade 
dos processos 
de insolvência 
em Portugal são 
"justíssimas" 

Os juristas referem que, com a di-
retiva aprovada em junho, os países 
europeus procuraram dar primazia à 
recuperação em detrimento da liqui-
dação e permitir maior cooperação 
entre os tribunais e as partes envol-
vidas no âmbito de reestruturações e 
insolvências transfronteiriças. A du-
pla de profissionais da Morais Leitão 
(ML) denota que, globalmente, Por-
tugal está em linha com as recomen-
dações da nova legislação europeia, 
mas há aspetos com os quais discor-
dam. "Vamos passar a ter um juiz 
mais interventivo do que toca a uma 
apreciação material da suscetibilida-
de dos planos de recuperação. Não 
concordo, porque acho que não vai 
funcionar", diz Nuno Gundar da 
Cruz. "O juiz tem de ter alguém a 
quem possa pedir para olhar para o 
plano de negócios e dizer se faz sen-
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tido ou se é para cortar o mal pela 
raiz", completa Filipe Lowndes 
Marques. 

Insolvências em queda 
No primeiro trimestre registaram-
-se menos 7,6% ações de insolvên-
cia em Portugal do que em igual pe-
ríodo de 2018, de acordo com a Ibe-
rinform. Segundo os advogados, 
neste momento, estas ações não es-
tão diretamente ligadas a questões 
setoriais mas prendem-se com a ro-
bustez da própria empresa, seja por 
capitais próprios ou rentabilidade 
do negócio. É o caso do grupo SI-
VA, ao qual estão associados por 
serem advogados dos bancos finan-
ciadores (BCP, BPI, Novo Banco e 
CGD). "É o setor automóvel, mas é 
só um exemplo. Hoje em dia parece 
haver mais casos pontuais. Na crise 
sobraram poucas construtoras - e 
com a corda à garganta. Algumas 
tentaram recuperar, mas entretan-
to apresentaram insolvência, como 
a MSF Engenharia", lembra o sócio 
da ML. Filipe Lowndes Marques 
não tem dúvidas de que os bancos 
aprenderam várias lições. "Embora 
haja liquidez no mercado e os ban-
cos estejam a emprestar há um ní-
vel de cuidado e preocupação que se 
calhar não havia antes de 2008. Se 
os bancos vêem que um certo negó-
cio não está a correr bem, têm de 
estar muito convencidos de que o 
dinheiro adicional que vão empres-
tar servirá mesmo para resolver o 
problema", assinala. Na sua opi-
nião, para o mercado funcionar, é 
necessário que haja empresas com 
sucesso e outras que caem, desde 
que a percentagem destas últimas 
não seja elevada. "As insolvências 
nunca são boas, considerando a 
empresa e os seus trabalhadores, 
mas um dos pontos importantes a 
referir é que haver insolvências no 
mercado é natural e salutar", salien-
ta. Filipe Lowndes Marques lamen-
ta que em Portugal os empresários 
com falhas fiquem "marcados", in-
clusive nas instituições bancárias. 
"Infelizmente, Portugal tem uma 
visão estigmatizante e redutora da 
insolvência e do empresário que vai 
à falência. Nos Estados Unidos é 
algo perfeitamente normal", expli-
ca. Entre os mecanismos de apoio 
para estas situações está o Processo 
Especial de Revitaliração (PER) e o 
Regime Extrajudicial de Recupera-
ção de Empresas (RERE). "Uma 
empresa que queira uma solução ad 
hoc para um ou mais credores espe-
cíficos para resolver um determina-
do tipo de dívida, de forma confi-
dencial, fora dos tribunais e eficien-
te, que não precise de vincular 
àquele plano de reestruturação to-
dos os credores, é o RERE que faz 
sentido. Os beneficios fiscais são os 
mesmos. Para uma sociedade que 
pretenda um plano de reestrutura-
ção que cubra todos os credores e 
reúna a maioria prevista na lei de 
credores favoráveis à mesma a via é 
o PER", resume Nuno Cruz. • 


